
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 91/2023
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 04/2023
O PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR OBJETIVO O CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ELETRICISTA, DE PEDREIRO E AJUDANTE DE PEDREIRO, DESTINADOS A SERVIÇOS GERAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ALPESTRE.
O MUNICIPIO DE ALPESTRE/ RS, por seu Prefeito Municipal Sr. Valdir José Zasso, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO a todos os interessados que estará recebendo no período de 28 de junho de 2023 e ficará disponível para credenciamento até 27 de junho de 2024, das 8:30 às 11:30 e das 13:00 às 16:00, na Prefeitura do Município, sito á Praça Tancredo Neves, nº300 – Centro – Alpestre/RS, Envelopes contendo a documentação para CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ELETRICISTA, DE PEDREIRO E AJUDANTE DE PEDREIRO, DESTINADOS A SERVIÇOS GERAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ALPESTRE.
1-DO OBJETO 

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ELETRICISTA, DE PEDREIRO E AJUDANTE DE PEDREIRO, DESTINADOS A SERVIÇOS GERAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ALPESTRE.
2.1. O credenciamento não será processado por seleção dos inscritos, mas concedidos a todos os interessados devidamente habilitados que preencham os requisitos exigidos e aceitem as demais condições estabelecidas neste Edital e nos Termos de Credenciamento a serem firmados entre as partes. 

2.2. Os limites quantitativos indicados são relativos aos serviços prestados por todos os credenciados, não havendo garantia de execuções individuais mínimas. 

2.3. Todos os serviços serão pagos de acordo com os valores constantes no Termo de referência desse Edital. 

2.4. Futuras e eventuais prestações de serviços serão realizadas parceladamente de acordo com as necessidades do Município. 

2.5. Os serviços serão autorizados pelas Secretarias Municipais demandantes.
2.6. Fica permitido o credenciamento a qualquer momento, de qualquer interessado que atenda aos requisitos fixados neste ato convocatório.
2.7. No ato do conhecimento do Edital de Licitação, deverá o interessado verificar o seu conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões.
2.8. A participação neste Credenciamento implicará em plena aceitação aos termos e condições deste Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes.

3-DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão apresentar as inscrições pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços pelos valores tabelados, que tem por base a Tabela SINAPI.
3.2. Os documentos para credenciamento deverão ser entregues em envelope lacrado, diretamente na Seção de Licitações, a partir de 28 de junho de 2023 e ficará disponível para credenciamento até 27 de junho de 2024. 
3.3. Os credenciamentos universais realizados com base neste edital terão prazo de vigência de até a data de 27 de junho de 2024.
3.4. Não será admitida neste credenciamento a participação de pessoas jurídicas:

3.4.1. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada;

3.4.2. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

3.4.3. Organizadas em consórcio;

3.4.4. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

3.4.5. Que tenham diretores, sócios ou representantes legais participando em mais de uma proposta;

3.4.6. Enquadradas ou que tenha representante enquadrado nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993.

4. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE:

4.1. A documentação será recebida em envelope, fechado e com seguinte descrição:

Ao Município de Alpestre

Edital de Credenciamento nº 04/2023.

Envelope nº 01 Documentação (Nome da pessoa jurídica).
5-DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1. Para fins de habilitação neste Credenciamento, a proponente deverá apresentar, dentro do ENVELOPE os seguintes documentos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a. 1) cópia da carteira de identidade; 

a. 2) cópia autenticada do registro comercial, se empresa individual; 

a. 3) cópia autenticada do ato constitutivo ou, estatuto ou, contrato social e suas alterações, devidamente registrados na Junta Comercial, e em vigor, compatível ao objeto licitado. Em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. (a apresentação do contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, substitui a apresentação das alterações do mesmo, desde que já adequado a Lei Federal nº. 10.406/02). 

a. 4) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações, se for o caso;

a. 5) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em exercício, se for o caso;

REGULARIDADE FISCAL:
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; se houver.

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União), Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia – (FGTS);

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos junto à Justiça do Trabalho, em conformidade a Lei 12.440/2011.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:
a. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, com data não superior a 03 (três) meses da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento.

DECLARAÇÕES
a. Declaração de Idoneidade, e sob as penalidades cabíveis a superveniência de fato impeditivo, para contratar com o poder publico, conforme prescreve o inciso IV, Art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações, (conforme Anexo). 

b. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo do Anexo ).
FICHA DE INSCRIÇÃO (CONFORME ANEXO)
a. Apresentar Ficha de Inscrição preenchida com os serviços que deseja se credenciar.

Parágrafo primeiro: para os serviços de Pedreiro e Servente de Pedreiro será necessário se credenciar para os dois serviços simultâneos, pois em alguns serviços serão necessários os serviços simultâneos dos dois. 
6. DO PROCEDIMENTO:

6.1. Recebidos os envelopes de documentos, a Comissão designada fará a apreciação da documentação num prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento;

6.2. A Comissão decidirá sobre a habilitação do (s) proponente (s) ao credenciamento, considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após ser notificado da decisão proferida, entretanto não será admitido adendo de documentos faltantes, conforme artigo 43, parágrafo 3º da lei 8.666/93;

6.3. O resultado do Julgamento da Habilitação e do julgamento dos Recursos administrativos interpostos pelos interessados deste processo será publicado no Site do Município no endereço: http://www.alpestre.rs.gov.br.
7 - DA HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

7.1.
Após a análise documental será lavrada Ata pela Comissão.
7.2.
Após a análise jurídica, serão divulgadas no sítio eletrônico oficial do Município o resultado de cada pedido de Credenciamento.
8. DOS PRAZOS:

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital o proponente será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o Termo de Credenciamento.

9 - DA VIGÊNCIA DOS TERMOS DE CREDENCIAMENTO 

9.1 Os credenciamentos universais realizados com base neste edital terão prazo de vigência de até a data de 27 de junho de 2024.
10 - DO VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.
Valor pago pela municipalidade por hora foi fixado com base na Tabela SINAPI
10.2. Para o exercício deste Credenciamento as despesas decorrentes do presente Projeto correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
	Projeto

Despesa  
	2004 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ADMINISTRAÇÃO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2011 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DO GABINETE PREFEITO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2014 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2019 - MANUT. DESP.DA SEC. MUN. SAÚDE E SANEAMENTO - ASPS
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2037 - MANUT. DESP. SEC. MUN. AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2042 - MANUT. DESP. DA SEC. MUN. DA FAZENDA
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2045 - MANUT. DESP. SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E TRÂNSITO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2066 - DESP. DA SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2079 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SMECDT - NÃO COMPUTÁVEIS
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2072 - MANUT. DESP. SEC. MUN. DO PLANEJAMENTO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


11-DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado, em até 15 dias após o recebimento do documento fiscal e a liquidação da despesa, respeitando-se a cronologia dos pagamento conforme Decreto Municipal mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.  

12- DO CREDENCIAMENTO 

12.1. A responsabilidade exclusiva e integral por qualquer direito de qualquer ordem do prestador do serviço credenciado, para execução de todos os procedimentos, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, ou mesmo fiscais e comerciais resultante de vínculo de toda a espécie, é do credenciado, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a entidade pública concedente do credenciamento. 
13-DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO 
13.1. A formalização do credenciamento se dará através de Termo de Credenciamento específico, após a entrega da documentação relacionada no item 5 deste edital, conforme minuta constante no anexo II deste edital. 

14 - DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
14.1. Os serviços serão prestados pelo(a) Credenciado(a), com pessoal e material próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município. 

14.2. Os serviços serão prestados junto a diversos Órgãos/Secretarias Municipais da Municipalidade, podendo ser realizados tanto no perímetro urbano ou rural do município. 

14.3. O(A) Credenciado (a) deverá observar as normas de trabalho e atender na íntegra os serviços solicitados. 

14.4. Todo o ferramental para desempenho dos serviços: colher de pedreiro, nível, prumo, desempenadeira, esquadro, betoneira, carrinho de mão, balde, trena, lápis, martelo, réguas, entre outros, será de responsabilidade do(a) Credenciado (a), inclusive EPI (Equipamento de Proteção Individual). 
14.5. Os serviços executados serão examinados/conferidos para fins de verificação de sua qualidade, que obrigatoriamente deverão satisfazer as necessidades apontadas. Em caso de não aceitação do objeto, fica o(a) Credenciado (a)obrigado(a) à realizar os reparos necessários para sua perfeita execução, no prazo a ser estabelecido pela Administração Municipal, sem qualquer tipo de custo adicional.
14.6. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

14.7. Em caso de negativa injustificada de atendimento, posteriormente a conclusão do processo administrativo, além do descredenciamento, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) multa no valor de 20% (vinte por cento), por ocorrência; 

 b) suspensão temporária e participação em licitação e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 02 (dois) anos. 

14.8. O(A) Credenciado(a) poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, desde  que observando o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente.
15. DO MODO DE FORNECIMENTO E LOCAIS 
15.1 - O prestador de serviço será convocado pelo e-mail e/ou telefone identificados na proposta, para em até 24 (vinte e quatro) horas, comparecer ao local e elaborar orçamento prévio dos serviços e numero de horas a serem prestados, possibilitando a expedição, após a aprovação do orçamento, da respectiva ordem de compra/serviço.  

15.1.1 - Excetua-se do prazo constante deste item na hipótese de urgência, assim identificada pela administração quando do contato com o fornecedor do serviço, hipótese em que o mesmo deverá comparecer no local em até 2 (duas) horas do contato e prestar, independente de orçamento prévio, exclusivamente o serviço necessário a estancar a urgência relatada. Estancada a urgência, e ainda necessitando de conserto para evitar reincidência, aplica-se o disposto no caput deste item.  

15.2. Ficarão sob responsabilidade da Credenciada os custos de deslocamento para os endereços indicados para execução de serviços seja em área urbana ou  rural 

15.3.Qualquer ocorrência que impossibilitar a realização dos serviços no prazo, deverá ser justificada com antecedência à Credenciante, sob pena de aplicação das penalidades e multas 
15.4. A credenciada ficará obrigada a substituir os serviços recusados pela Credenciante, observando que o mero recebimento não caracteriza a aceitação do mesmo. 
15.5. A indicação do prestador de serviço credenciado para a prestação de serviços para as Unidades Demandantes seguirá os seguintes critérios:

a) O credenciado mais próximo da prestação do serviço. (usando como base o local da prestação do serviço e o local do Credenciado).
b) Disponibilidade do Credenciado para executar o serviço.  

c) Sorteio entre os Credenciados.
16-DAS INFORMAÇÕES 
16.1. Informações sobre o andamento do presente Edital e resultados de julgamentos poderão ser obtidas nos dias úteis, das 8:30 às 11:30 e das 13:00 às 16:00 horas, no endereço constante do preâmbulo do Edital ou através do telefone (55) 3796-1166. 
16.2. Todos os atos deste Chamamento Público, inclusive esclarecimentos que forem prestados, serão publicados no site do Município: www.alpestre.rs.gov.br. 
17- ANEXOS 
17.1. ANEXO I – Termo de referência:
17.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Credenciamento
17.3. ANEXO III – Modelo de Ficha de Inscrição
17.3. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Idoneidade
17.3. ANEXO V – Modelo de Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
 Alpestre, RS, 26 de junho de 2023.

Valdir José Zasso
Prefeito Municipal 
	Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.
    Em ___/___/______.
           ___________________                                   Assessor Jurídico
       


ANEXO I
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. CREDENCIAMENTO de prestadores de serviço para execução de serviços comuns de eletricista, de pedreiro e ajudante de pedreiro, destinados à serviços gerais das Secretarias Municipais de Alpestre, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 
1.2. O Credenciado que aderir ao presente edital, deverá manter obrigatoriamente níveis de excelência e qualidade, conforme normas e legislação pertinente, garantindo boas práticas e segurança, ao passo que as empreitadas correrão integralmente sob sua responsabilidade.
1.3. Os preços por hora dos serviços foram fixados com base na planilha SINAPI.
1.4. Os serviços serão fornecidos parceladamente, em quantitativos a serem informados pelo Município, conforme a demanda, mediante requisições emitidas pelo Responsável pelo Setor. 
1.5. O prestador somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados e autorizados pela Secretaria Municipal responsável, de acordo com a necessidade do Município, nos termos deste edital. 
1.6. O processo de credenciamento não estabelece obrigação do Município efetuar qualquer contratação. Neste momento somente serão credenciados prestadores de serviço para atender demanda estabelecida neste edital. 
1.7. Fica assegurado ao Município o direito de cancelar, no todo ou em parte, este Edital para Credenciamento, mediante justificativa, sem que caiba, em decorrência dessa medida, qualquer indenização ou compensação aos participantes ou reclamações destes.
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. A licitação como expressa o artigo 2º da Lei de Licitações destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios constitucionais e administrativos, a exemplo da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. Faz-se necessária a contratação de empresas para prestação de serviços de mão de obra relacionados à atividade meio com a finalidade de atender às demandas do Município de Alpestre/RS. 
2.2. Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição do trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas visadas pela administração das atividades meio e apoio operacional, o que não seria possível sem a contratação de serviços especializados terceirizados. Sendo assim, a terceirização dos referidos serviços tem sido o meio mais adequado para atingirmos a meta desejada, pois, busca-se desta forma o atendimento dos princípios da economicidade e eficiência, bem como, um elevado padrão na satisfação do interesse público. 
2.3. As prestações de serviços objeto dessa solicitação é um serviço auxiliar, com impossibilidade de aproveitamento de servidores do quadro das Secretarias Municipais solicitantes, necessário à Administração para o desempenho de suas atribuições.
2.4. O presente processo faz-se necessário considerando à necessidade de realização de pequenos reparos e revitalizações nos prédios públicos, pequenos reparos e construções, dentre outros serviços, ante as inúmeras e diversas demandas que o Município apresenta diariamente.

2.5. A opção pelo credenciamento fundamenta-se na possibilidade de a administração Municipal credenciar o maior número possível de prestadores de serviços que atendam às exigências mínimas contidas no edital do chamamento, pretende-se ainda, através do credenciamento, dar cumprimento à lei das microempresas, fomentar à economia local e ampliar a gama de prestadores de serviços, de modo a se prestigiar a economicidade e eficiência.
2.6. Por fim, o presente credenciamento justifica-se pela necessidade de execução de serviços eletricista, de pedreiro e servente de pedreiro. 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.1. Os serviços que forem prestados de forma incorreta, imputável a Credenciada, gerarão a obrigação desta, prestá-lo corretamente em outro horário a conveniência do contratante, sem quaisquer custos adicionais. 
3.2. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação do serviço pelo(s) credenciado(s), podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa. 
3.3. O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços. 
3.4. Os funcionários da Credenciada serão diretamente subordinados a ela. 
4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
4.1. São obrigações da empresa a ser Credenciada: 
a) Executar os serviços objeto deste Credenciamento, com boa qualidade e dentro dos padrões exigidos, conforme demanda do Setor Responsável; 
b) Manter, durante toda a vigência do credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no chamamento público, podendo-lhe ser exigida a comprovação, a qualquer tempo;
c) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços credenciados; 
d) São de responsabilidade exclusiva e integral das credenciadas, a utilização de pessoal e equipamentos para a realização dos serviços, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício; 
e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho quando vitimados seus empregados durante a execução dos serviços;
f) Refazer os serviços que, a juízo do representante do Município Credenciante, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo nos preços credenciados; 
g) Responder pelos danos causados diretamente ao Município, Credenciante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de Credenciamento; h) Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre a empresa Credenciada e o Município;

i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município Credenciante, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
j) Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI´s de segurança; 
k) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus funcionários, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município Credenciante ou a terceiros;
l) Os uniformes, Equipamentos de Proteção Individual – EPI, materiais e demais equipamentos de uso necessários à prestação dos serviços objeto do presente Edital incluindo todo o ferramental para desempenho dos serviços: colher de pedreiro, nível, prumo,  desempenadeira, esquadro, betoneira, carrinho de mão, balde, trena, lápis, martelo, réguas,  entre outros,  são de responsabilidade da Credenciada; 
4.2. São obrigações do Município Credenciante: 
a) Definir os locais onde serão prestados os serviços;
b) Prestar todas as informações e orientações à empresa com relação ao serviço a ser ofertado;
c) Efetuar o pagamento nas condições de preço e prazo estabelecidos no Termo de Credenciamento a ser firmado; 
d) Notificar, por escrito, à empresa Credenciada toda e qualquer irregularidade constatada na prestação dos serviços; 
e) Fiscalizar a execução do contrato, por intermédio do Setor Responsável, com o direito de impugnar tudo o que estiver em desacordo com estas instruções e a boa técnica de execução. 
5. QUANTITATIVOS ESTIMADOS ANUAIS E VALOR DE REFERÊNCIA:
5.1. Os serviços e preço a ser pago por hora será o da tabela abaixo:  
	Item
	Quantidade 
	Unidade 
	Descrição 
	Valor hora 

(referência SINAPI maio 2023)

	1
	800
	Hora
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, para  realização de pequenas construções, reparos,  reformas, e outros serviços para 

órgãos/secretarias municipais. Assentar tijolos e materiais afins, construir alicerces, fixar estruturas em base de concreto, levantar paredes, construções similares, construir, reformar e

ampliar , executar a etapa de gabarito locação de trabalhos de manutenção corretiva efetuar o

levantamento dos materiais necessários selecionando e preparando os mesmos, de acordo com os trabalhos a serem realizados, armar e desmontar andaimes para execução das obras, operar betoneiras. Executar trabalhos em madeira, conforme ordens de serviços construção, montagens, reparos melhorias, reformas, construções ou modificações em estrutura de madeira. Executar outras tarefas da mesma natureza em nível de complexidade associadas ao exercício da função de pedreiro.
	CÓD SINAPI 88309

R$ 23,00


	2
	800
	Hora
	SERVIÇOS DE SERVENTE DE FEDREIRO para auxílio de pedreiro para edificação ou reformado ambiente, ou qualquer gênero de construção,

servindo-se das próprias mãos ou utilizando carrinho de mão e/ou ferramentas manuais, 

Executar tarefas manuais simples na construção civil.

Auxiliar o oficial encarregado em conjunto ou sozinho para levar a bom termo à execução de

tarefas. Zelar pela conservação dos locais onde estão sendo realizados os serviços. Executar outras tarefas da mesma natureza em nível de complexidade e de exercício da função de servente

de pedreiro. 

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.
	CÓD SINAPI 88242
R$ 19,15

	3
	800
	Hora
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA 

Realizar trabalhos e serviços de eletricidade  (redes de baixa tensão), implantando redes; recuperar material elétrico; substituir lâmpadas, testar equipamentos em bancadas de testes:

verificar a integridade das instalações e circuitos elétricos. Instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas, interna e externa, luminárias e demais equipamentos de iluminação pública, cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; consertar aparelhos elétricos em geral; operar com equipamentos de som, planejar, instalar e retirar alto-falantes e microfones;

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.


	CÓD SINAPI 88264
R$ 24,59


5.2. Estes valores abrangem todos os custos necessários à execução dos serviços. 
6. DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. A execução do Termo de Credenciamento será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte da Administração Municipal, através do Setor Responsável, denominado Gestor do Contrato, a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas, bem como determinar as providências necessárias para a respectiva correção. 
6.2. A fiscalização do Credenciamento exercida no interesse da Administração, em especial, verificará a qualidade no fornecimento/execução do objeto credenciado, podendo exigir a sua substituição/complemento quando este não atender aos termos do que foi proposto e contratado, sem que assista ao contratado qualquer direito a indenização.
6.3. Qualquer exigência da fiscalização, inerente ao objeto do Termo de Credenciamento, deverá ser prontamente atendida pela Credenciada, sem ônus para a Administração.
7. DO CREDENCIAMENTO  
7.1. Será permitido o credenciamento de quaisquer dos interessados que satisfaçam às condições exigidas no edital.  

7.2. A qualquer tempo, será permitido o credenciamento de novos interessados, atendidas as condições fixadas, garantindo a inserção de novos credenciados em condições isonômicas, respeitada a cronologia de credenciamento.  

7.3.  O credenciado deverá anuir com a forma e o valor de remuneração referente aos serviços contratados.  

7.4. Os Credenciados farão parte do banco de dados específico de prestadores de serviço, com vistas à possível contratação para a prestação dos serviços solicitados pelas Unidades Demandantes.  

7.5. O credenciamento não assegura aos participantes o direito à efetiva contratação dos serviços, possuindo na contratação, natureza de contrato administrativo de prestação de serviços, sem vínculo empregatício.  

8.  CRITÉRIO DE SELEÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DENTRE OS CREDENCIADOS

8.1. O prestador de serviço será convocado pelo e-mail e/ou telefone identificados na proposta, para em até 24 (vinte e quatro) horas, comparecer ao local e elaborar orçamento prévio dos serviços de manutenção a serem prestados, possibilitando a  expedição da respectiva ordem de compra/serviço.  

8.1.1 Excetua-se do prazo constante deste item na hipótese de urgência, assim identificada pela administração quando do contato com o fornecedor do serviço, hipótese em que ele deverá comparecer no local em até 2 (duas) horas do contato e prestar, independente de orçamento prévio, exclusivamente o serviço necessário a estancar a urgência relatada. Estancada a urgência, e  ainda necessitando de conserto para evitar reincidência, aplica-se o disposto no caput deste item. 
8.2. A indicação do prestador de serviço credenciado para a prestação de serviços para as Unidades Demandantes seguirá os seguintes critérios:

a) O credenciado mais próximo da prestação do serviço.

b) Disponibilidade do Credenciado para executar o serviço.  

c) Sorteio entre os Credenciados
9.  DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. Os serviços, quando solicitados, deverão ser prestados em todo o perímetro do município.
10. DA FORMA DE PAGAMENTO
10.1. Os serviços serão pagos proporcionalmente aos serviços efetivamente realizados na relação unitária conforme tabelas constantes no  presente termo.  

10.2. Os pagamentos será efetuado, em até 15 dias após o recebimento do documento fiscal e a liquidação da despesa, respeitando-se a cronologia dos pagamento conforme Decreto Municipal. mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.  
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1 - Todos os interessados que durante o processo de credenciamento, demonstrarem capacidade técnica e estejam devidamente habilitados, integrarão o Bando de Dados na condição de credenciados para prestar serviços às Unidade Demandante inexistindo número ou máximo de credenciados.  

11.2. Os credenciados serão responsáveis, em qualquer época, pela fidelidade e pela legitimidade das informações constantes nos documentos  apresentados, podendo ser cancelado o credenciamento se verificada alguma irregularidade na documentação ou nas informações apresentadas.  

11.3. As quantidades expressas são estimativas e representam a previsão do órgão participante pelo prazo de 12 (doze) meses, as quais serão adquiridas de acordo com a necessidade e conveniência do Município/órgão participante e mediante a expedição de ordem de compra/nota de empenho.  

12. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Os credenciados contratados deverão utilizar seus próprios equipamentos e ferramentas (manuais e elétricas) quando da execução dos serviços.  

12.2. De forma alguma o contrato virá a criar vínculo empregatício, sendo o(a) CREDENCIADO(A) responsável por todos os encargos e  impostos que virem a incidir sobre o valor deste contrato.  
ANEXO II – Termo de Credenciamento
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO NÚMERO ---/2023
O MUNICIPIO DE ALPESTRE/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ Sob n.º 87.612.933/0001-18, com sede à Praça Tancredo Neves, n.º300 - Centro, nesta cidade de Alpestre/RS, neste ato representada por seu Prefeito,  VALDIR JOSÉ ZASSO, no final assinado, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE, e de outro lado a empresa _____________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n°. ___________________, localizada à _________________, n.º____, cidade-UF, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. ______________________, portador do CPF n° ___________________, residente e domiciliado na cidade de -UF, doravante denominado simplesmente CREDENCIADA, pactuam o presente termo, firmado nos termo do edital de credenciamento n.º 04/2023, nos termos das cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ELETRICISTA, DE PEDREIRO E AJUDANTE DE PEDREIRO, DESTINADOS A SERVIÇOS GERAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ALPESTREItens:
Parágrafo primeiro: As quantidades deste Credenciamento foram estimadas, podendo ser credenciadas várias empresas para o mesmo objeto e a CREDENCIADA está ciente que receberá somente pelos serviços realizados.
CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. O presente Termo de Credenciamento é firmado através do Edital de Credenciamento Nº 04/2023.

2.2. O presente Termo poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento específico, que importe em alteração de qualquer condição contratual, desde que sejam assinados por representantes legais das partes, observando os limites e as formalidades legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. A Credenciada receberá o valor de R$.................. por hora trabalhada para o serviço de.........................
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São obrigações da empresa a ser Credenciada: 

a) Executar os serviços objeto deste Credenciamento, com boa qualidade e dentro dos padrões exigidos, conforme demanda do Setor Responsável; 

b) Manter, durante toda a vigência do credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no chamamento público, podendo-lhe ser exigida a comprovação, a qualquer tempo;

c) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços credenciados; 

d) São de responsabilidade exclusiva e integral das credenciadas, a utilização de pessoal e equipamentos para a realização dos serviços, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício; 

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho quando vitimados seus empregados durante a execução dos serviços;

f) Refazer os serviços que, a juízo do representante do Município Credenciante, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo nos preços credenciados; 

g) Responder pelos danos causados diretamente ao Município, Credenciante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de Credenciamento; h) Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre a empresa Credenciada e o Município;

i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município Credenciante, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

j) Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI´s de segurança; 

k) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus funcionários, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município Credenciante ou a terceiros;

l) Os uniformes, Equipamentos de Proteção Individual – EPI, materiais e demais equipamentos de uso necessários à prestação dos serviços objeto do presente Edital incluindo todo o ferramental para desempenho dos serviços: colher de pedreiro, nível, prumo,  desempenadeira, esquadro, betoneira, carrinho de mão, balde, trena, lápis, martelo, réguas,  entre outros,  são de responsabilidade da Credenciada; 

4.2. São obrigações do Município Credenciante: 

a) Definir os locais onde serão prestados os serviços;

b) Prestar todas as informações e orientações à empresa com relação ao serviço a ser ofertado;

c) Efetuar o pagamento nas condições de preço e prazo estabelecidos no Termo de Credenciamento a ser firmado; 

d) Notificar, por escrito, à empresa Credenciada toda e qualquer irregularidade constatada na prestação dos serviços; 

e) Fiscalizar a execução do contrato, por intermédio do Setor Responsável, com o direito de impugnar tudo o que estiver em desacordo com estas instruções e a boa técnica de execução.
5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. Os credenciamentos universais realizados com base neste edital terão prazo de vigência de até a data de 27 de junho de 2024.
5.2. As despesas decorrentes do repasse objeto deste Termo de Fomento correrão por conta das seguintes disposições orçamentárias:

	Projeto

Despesa  
	2004 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ADMINISTRAÇÃO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2011 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DO GABINETE PREFEITO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2014 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2019 - MANUT. DESP.DA SEC. MUN. SAÚDE E SANEAMENTO - ASPS
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2037 - MANUT. DESP. SEC. MUN. AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2042 - MANUT. DESP. DA SEC. MUN. DA FAZENDA
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2045 - MANUT. DESP. SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E TRÂNSITO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2066 - DESP. DA SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2079 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SMECDT - NÃO COMPUTÁVEIS
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2072 - MANUT. DESP. SEC. MUN. DO PLANEJAMENTO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


6. DAS ALTERAÇÕES

6.1. Este Termo poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre as partes e firmados antes do término de sua vigência.

7. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
7.1. O presente Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelos credenciados, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Pela execução do Termo de Credenciamento em desacordo, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Credenciada as seguintes sanções:

I– Advertência, nos seguintes casos:

a) falhas na execução do Termo;

b) atrasar na apresentação da prestação de contas no prazo estabelecido neste termo de fomento;

II – Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar contrato com órgãos da esfera de governo da Administração Pública sancionadora,  por até dois anos quando a Credenciada, descumprir as normas relativas à celebração;

III - Declaração de Inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar contrato com órgãos de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Credenciada ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II, pelo descumprimento das normas relativas à celebração.

8. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS

8.1. O foro da Comarca de Planalto- RS é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Colaboração.

8.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas para prévia tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião, com a participação da Procuradoria/Assessoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria/Assessoria do Município.

E, por estarem acordes, firmam o presente Termo de Credenciamento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.
Alpestre/RS, ____ de ________ de 2023. 
    REPRESENTANTE LEGAL                                                             VALDIR JOSÉ ZASSO

         P/ CREDENCIADA                                                                   PREFEITO MUNICIPAL

Visto:

Visto:_______________________________

Linonrose Scaravonatto

OAB/RS 62.637

Assessor Jurídico

ANEXO III
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 04/2023
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ELETRICISTA, DE PEDREIRO E AJUDANTE DE PEDREIRO, DESTINADOS A SERVIÇOS GERAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ALPESTRE

FICHA DE INSCRIÇÃO AO CREDENCIAMENTO
Empresa:_____________________________________________________________

Endereço_______________________________________________________
Complemento: ____________________________________ Bairro:_______________

Cidade:_________________________________ UF:______ 

Fone:____________________                                                                                                                                                                                                 
CNPJ: ______________________________

E-mail:_____________________________

Dados Bancários da empresa:
Banco:_______________Agência:_______ Conta:_____________

          SOLICITO inscrição de credenciamento no Edital de Credenciamento nº 04/2023.  

	Item
	Unidade 
	Descrição 
	Valor hora 

(referência SINAPI maio 2023)
	 Assinalar o item que a empresa gostaria de se credenciar

	1
	Hora
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, 


	CÓD SINAPI 88309

R$ 23,00

	

	2
	Hora
	SERVIÇOS DE SERVENTE DE FEDREIRO 


	CÓD SINAPI 88242
R$ 19,15
	

	3
	Hora
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA 

.


	CÓD SINAPI 88264
R$ 24,59
	


DECLARO conhecer e concordar com todos os termos do Edital de Credenciamento.

Alpestre/RS, _____/________________ de _______.
_______________________________
Assinatura do representante da empresa
MODELO DECLARAÇÃO - IDONEIDADE

À Equipe de Apoio,

       Na qualidade de representante legal abaixo assinado, da empresa ___________________, CNPJ sob nº. ................. , declaro sob as penas da lei e para fins da licitação Credenciamento nº. 04/2023 que a empresa por mim apresentada não está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e da mesma forma não está na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Publico, na forma do inciso IV, do Artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

______________, ___ de _________ de 2023.

_______________________________

Assinatura do Representante Legal. 




MODELO DECLARAÇÃO - ART. 7º. CONSTITUIÇÃO 

À Equipe de Apoio,

     (Razão Social da Licitante), ...................... , CNPJ sob nº. .............. , declara para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório de Credenciamento nº. 04/2023, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_______________, ____de___________ de 2023.

_______________________________

Assinatura do Representante Legal.

